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CONTRATO N"

O(A) -, com sede no(a) -, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) S(a)
RAFAEL MOURÃO SAMPAIO, Matrícula Funcional no --, doravante denominada CoNttataNff, 

"o(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no XXXXXXXXXXXXXXrOOL sediado(a) no(a)
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portado(a) do CPF n" XXXXXXXXXX)OOOO(XXX, tendo em
vista o que consta no Processo n' 00009.20260401/0002-48 e em observância as disposições da Lei no
14.133, de202l e na Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebÍar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n' PE025/2026-SESA, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - Do oBIETo
1.1. O objeto do presente instÍumento é a REGISTRO DE PREÇOS PARA AeUSIÇÃO Of SSNSOR
DE GLICOSE FREESTYLE LIBRE 2 PLUS PARA ATENDER DECISÕES JUDICTAIS E EVENTUAIS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICiPIO DE CRATEÚS - CE., CONfOTME
especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratâção, independentemente de transcrição;
1.3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGT]NDA - DA }.IGÊNCIÂ E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1- O prazo de vigência dâ contratação é de de 12 meses contados da data de assinatuÍa do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021.
2. I .1 . A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços perÍnanecem vantajosos para a Administração, pennitida a negociação com o
conÍatado.

CLÁUSULÀ Tf,RCEIRA - Do MoDELos DE DxECUÇÃo E GEsTÃo
3.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 15 (quinze) dias, contado da emissão de Requisição formalizada
pelo Côntratante, em quantitativo especificado pelo Contratante.
3.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorÍogação de prazo seja analisado pela
contratante, Íessalvadas situações de caso fortuito e força maior.
3.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, situado à Rua Dr Gomes
Coutinho, 630 Bairro São Yicente, Crateús-Ceaú.
3.4. A fomecedora dos itens deve garantir a disponibilidade contínua de fornecimento, cumprir os prazos
de entrega estabelecidos, pois a administração pública deve assegurar que os itens estejam disponíveis
quando necessário, evitando interrupções nos serviços de saúde, considerando se tartar de cumprimento de

)
ordem judicial.
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ANEXO TI - MIÀIUTA DE CONTRÂTO
PROCESSO ADMINISTRATTVON"OOOO9.2O26O4O|IOOO2-4E

PROCESSO LICITATÓRIO N' --

TERMO DE CONTRÁTO QUE FAZEM ENTRE SI A -- E A
EMPRESA XXXXXXXXXX»OOO«XX .
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contÍatuâI.

cr,Áusur,a gunvrA - Do vALoR
5.1. o valor total da contratâção é de XXXXXXXXXXXXXXXXXX (Xxxxxxxxx»o«xxxxx).
5.2. No valor acimâ estão incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencirírios, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
5.3. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao coNTRATADo
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA sExTA. PAGAMENT0
6.1 . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumári4 no ato da entreg4 juntâmente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com âs especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
6.2. os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de RefeÉncia e nâ proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a
contâr dâ notificação do contratâdo, à suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.4- Para as côntratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata ô
inciso II do art. 75 da Lei n' 14. 133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo serÀ de até l0
(dez) dias).
6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificad4
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuâis.
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à emprcsa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computâdo para os fins do recebimento definitivo.
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeitâ execução do contrato.
6.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, conerá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual peíodo.
6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021.
6.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deveú verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgâo contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
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e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6. I I . Havendo eno na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, estâ ficará sobrestada até que o contrataào providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da iituaçao, sem ônus ao
contratante;
6.12. A ll.ota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consultajunto ao cadastro de fomecedores ou
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (pNCp) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistem4 mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.
6.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadâstral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratâções públicas (pNCp) para:

a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgào ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocon€ncias impeditivas
indiretas.
6.14. Constatando-se, junto o cadâstro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
PoÍal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de inegularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma yez, por igual período, a
critério do contrâtante.
6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contraÍante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contrâtado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionadoi os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus creditos.
6. 16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidrs necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, asseguÍadâ ao contratâdo a ampla defesa.
6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmãnte, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fornecedores
ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de contratações públicas (pNCp).
6.18. Em atendimento ao inciso VI do aÍ. 92 da Lei Federal n" 14.133 de 1" de abril de 2021, o pâgaÍnento
será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liqüdação da despesa.
6.19. No caso de atrâso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariâmente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice Nacional de Preços ao consumi'clor Amplo (IpcA) de correção monetríria.
6.20. o pagamento será realizado por meio de ordem banc:íria, para cÉdito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagaÍnento.
6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável.
6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quândo houvàr, serão retidos na
fonte, 

_quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da ki Complementar n. 123,
de 2006, não sofreÉ a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagâmento ficará condicionado à apresentação de comprovaçào, por meiô de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributírio favorecido previsto na ieferida Lei
Complementâr.
6.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se
representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a pÍestação do serviço, conforme
determina o § l" do aÍ. t45 da lei Federal no 14.133/21.
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CLÁUSULA SÉTIMA. Do REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contrâtados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano sontado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interegno de l (um) ano, a pedido do coNTRÂTADo, os preços iniciais poderão ser
reajustados, pelo CONTRÁTANTE, mediante aplicação do Índice Nacionaí de preços ao ôonsumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconéncia da anualidade.
7 3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano seú contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
nâo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie4Ém; a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.5' Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA orrAvA - DAs OBRTGAÇôES Do CoNTRATAI\ITE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo cONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de RefeÉncia;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escúto, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoàs pelo
CONTRATADO;
8.1.5..Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objáto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;
8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratol
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sânções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria Municipal de Saúde para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos mânifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da datâ do protocolo, a Administração terá o prazo
de l0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no pràzo máximo de t 0 (dez) dias.
8.1.10. Notificar os emitentes dqc garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuâis.
8'2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado â terceiros
em decorrência de ato do CONTRÂTADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA N0NA. DAs oBRIGAÇÔf,s Do CoNTRATADo
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constântes deste Contrato e em seus anexos!
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentcs da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a segut dispostas:

v/

ry
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9.1.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17
a 27. do Código de Delesa do Consumidor;
9.1 .2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
dâ entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dwida comprovação;
9.1.3. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superiór e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da t ei n. 14.1i3, de 2O2l),
9.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem víciós, defeitos ou incorreç'ões risultantes
da execução ou dos materiais empregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como poÍ todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscaiizaçào ou
o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRÂTANTE, que ficaní autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores , o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes doc-umentos:
9.1 .6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1-6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRI);
9. 1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.I .6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações traballiistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstâs em legislação específic4 cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9. 1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocon€ncia anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.1 .9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de ierceiros.
9.1 .10. Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;
9.1 .l l. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. ll6 da Lei n" 14.133, de 2021'1;
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (panígrafo unico do art. I 16
da Lei n' 14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legâis vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, Í15 norÍnas
de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento que
veúa a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de
sustentabilidade contidas no Termo de Referência.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao GoNTRÁTANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do Termo de RefeÉncia e demais
documentos da contratação.

CLÁUSTILA DÉCIMA. DA GARANTIA DE Exf,CUÇÃo
I 0. l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

R ua gaterh Gentil Côrdoso. z0 - Centro. 63,700-000



CRTTTEII'S ffi.1 ,
,-',rrre-/EE'

/ 3
9.,v

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INTRAÇÕES E DAS SAI'ÇÔES ADMIM§TRATTVAS
I l.l. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no aÍ. I 55
da Lei no 14.133. de 2021. quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contÍato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍâye dano à Adminisnação ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der câusa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

.iustificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infiações administrativas acima descritas as seguintes sânções:
11.2.1. Advertência, quando o coNTRATADo der causa à inexecução parcial do contÍâto, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).:
I 1.2.2. Impedimento de licitar e contrâtâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de "b',, "c"
e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (§4' do âÍ. I 56 dâ Lei n" 14.133, de 2021):
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediní o responsável de licitar ou
contrâtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a 'h', bern como nos demais
casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5" do art. 156 da tri n" 14.133, de 2021).
I 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de l%o (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforrne dispõe o inciso I do aÍt. 137 da
Lei n' 14.133, de 2021.
11.2.4-2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào
total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n. 14.133,
de 2021).
I1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multâ (§7' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa seú facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 80 do art. 156 da Lei no 14.133, de
2021);
1 1.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo mráximo de XXX (por extenso) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
I 1.5. Todas as sançõ€s previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7"
do art. l56daLein'14.133, de 2021).
I 1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e pânígrafos do aÍ.
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158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as
inidoneidade para licitar ou contratar.

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

I l'7.Na aplicação das sanções serão considerados (§lo do art. l56darrin. 14.133, de 2o2r):
I I .7 .l - A natureza e a g:avidade da infração cometidal
I I.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:
t 1 7 5' Implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
11'8' os atos previstos como infiações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ol em outras leis delicitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificado. 

"o.o 
uto, i".irã. na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamentã, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei no 14.133, de 20zl);
1-l'9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser dàsconsiderada r".p." quÉ,riiti.rau 

"o,1abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimulara prática dos atos ilícitos previsto, o"rt" Cont 
"to 

ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos do" sanções aplicadas à pessoajuídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes ae aaminisfuaçao, à pessoa Jurídicasucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fáto ou dà direito, com o
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditário, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análisejurídica prévia (art. l60daLein" 14.133, de 202.1);
I l ' l0 O CONTRÂTANTE deverá,_ no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no CadastÍo Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Càis) e no 

-Cadastro 
i,iacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n. 14.133, de
2021).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contâtar e declaração de inidoneidade para licirar ou
contratâr são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133, de 2021.
I I . 12. Os débitos do contrâtado para com a Administrâção CONTRÁTANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, podeÍão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratâdo possrur com o mesmo órgão ora coNTRÁTÂNTE,

CLIUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CoNTRÂTUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. se as obrigações não forem cumpridas no pnuo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, cÍrso em que deverá a Administração providenciar ã readequaçãó do cánograma
fixado para o contrato.
I 2.3. O cotrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item aoterior decorrer de culpa
do CONTRATADO:
12.3.1 . Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
12.3.2- Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei;" 14.133, de 2ô21, bem como amigávelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se taÍnbém os artigos 138 e 139 da Lei n. 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato_
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizâdo termo
aditivo para alteraçào subjetiva.
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I 2.5. O termo de_rescisào, sempre que possível. será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá_cumpridos ou parcialrnente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e àinda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12 6' A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-
Ing:"ilo,, hipotese em que será concedidã indenizaçao por m"ú de termo indeni-,áii. i""p* ã" *. r:rda Lei no 14.133, de 2021\.

CLÁUSULA DÉCIMA Tf,RCEIRA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTIIRIA
13' l ' As despesas decorrentes da presente contratâção conerão à conta de recursos específicos consignadosno Orçamento, na dotação
l3'2' A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Leiorçamentária respectiva e riberação dos créditos correspondàntes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS CAsos oIIdIsSos
14'l' os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no14.133, de202r,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariairente, seg;do;;;s;;;-i-õs conridas
na Lei no 8.078, de r990, código de Defesa ào consumidor, e normas e prinõípios gerais dos'contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QT]INTA - DAs ALTERAÇÔES
15'l Evenoais alterações contÍatuâis reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lci n" 14.133,
de 2021.
15'2' o coNTRATADo é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte L cinco por 

"""L1 
ao vato. lni"iat

atualizado do contrato.
15'3' Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. r4.r33, de;021.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA. DA PUBLICAÇÃO
16'1' Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no portal Nacional de
contratações Públicas (pNCp), na forma prevista nà art. sq aa Lei n" 14.133, ae zoit, úrn 

"o.odisponibilizar este Termo de Contrato no sítiro oficial do(a) Secretaria Municipal de Saúde na reàe mundial
de compütadores (internet), em atenção ao § 2'do art. g" da Lei n 12.527, de zot t, clc o inciso v do §3"do art. 7o do Decreto n'7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMÀ -Do FoRo
17'l ' É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
I:y: d: 9glrato que não possam ser compostos pera conciliação, ôonforme sr" do aÍt. 92 àa Lei n"
14.133, de 2021.
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Responsável legal da CONTRATAITITE

CONTRATADA
Responsável legat da CONTRÂTADA
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